
DECRETO Nº 66 , DE 04 DE AGOSTO DE 2021 - LEI N.235

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA
RUA PORFIRIA MARIA DE SOUSA, 21, CENTRO
41522269/0001-15 Exercício: 2021

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 15 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.Prof.Educação

1375 13.417,3412.365.5210.2057.0000 Pessoal e Encargos Sociais - Creches - outros
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1291
129 Transferências do FUNDEB – Complementação da União - VAAT

00

240 000 FUNDEB - Outros

1376 5.650,0012.365.5210.2057.0000 Pessoal e Encargos Sociais - Creches - outros
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1291
129 Transferências do FUNDEB – Complementação da União - VAAT

00

240 000 FUNDEB - Outros

1377 43.776,7312.365.5210.2056.0000 Pessoal e Encargos Sociais - Creches - Magistério
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1291
129 Transferências do FUNDEB – Complementação da União - VAAT

00

230 000 FUNDEB - Magistério

1378 8.366,3412.365.5210.2056.0000 Pessoal e Encargos Sociais - Creches - Magistério
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1291
129 Transferências do FUNDEB – Complementação da União - VAAT

00

230 000 FUNDEB - Magistério

1379 50.209,8412.365.5210.1065.0000 Construção, Reforma, Ampliação Creche
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1291
129 Transferências do FUNDEB – Complementação da União - VAAT

00

240 000 FUNDEB - Outros

1380 36.802,4612.365.5210.2110.0000 Pessoal e Encargos Sociais Pré-Escola - Magistério
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1291
129 Transferências do FUNDEB – Complementação da União - VAAT

00

230 000 FUNDEB - Magistério

1381 6.836,4512.365.5210.2110.0000 Pessoal e Encargos Sociais Pré-Escola - Magistério
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1291
129 Transferências do FUNDEB – Complementação da União - VAAT

00

230 000 FUNDEB - Magistério

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$170.048,71 distribuídos as seguintes dotações:

170.048,71Suplementação ( + )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA
RUA PORFIRIA MARIA DE SOUSA, 21, CENTRO
41522269/0001-15 Exercício: 2021

0002 15 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.Prof.Educação

1382 4.989,5512.365.5210.2111.0000 Pessoal e Encargos Sociais Pré-Escola - outros
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1291
129 Transferências do FUNDEB – Complementação da União - VAAT

00

240 000 FUNDEB - Outros

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

170.048,71Excesso:
Fontes de Recurso

170.048,7100129

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marcolândia - PI, 04 de agosto de 2021

 CORINTO MACHADO DE MATOS NETO
PREFEITO MUNICIPAL


		2021-10-01T09:56:12-0300
	CORINTO MACHADO DE MATOS NETO:83132570320




